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CONTRATO Nº 008/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E O CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ZURICH ENGENHARIA LTDA 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, 

na cidade de Santa Luzia - Estado Minas Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50,, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Obras Sr. Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias, portador da 

Matrícula Funcional nº 38760, e pelo Secretário Municipal de Educação, neste ato representado pelo Sr. HEVERTON 

FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da matrícula funcional n° 38754, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ZURICH ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.968.202/0001-71, sediada na Rua São João da Vereda, Nº 115, Bloco 2, 

Apartamento 404, Bairro Santa Branca, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 31565-480, 

Telefone: (31) 3889-8020 / (31) 98502-0608, e-mail: zurichengenharia@hotmail.com, doravante designado 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por Davidson Henrique da Silva Dias, inscrito sob o CPF nº xxx.912.656-

xx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 20162/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 

030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a construção de Escola 9 

Salas, em tempo integral  Padrão FNDE na Avenida Adail Tófani, número 202, Bairro Liberdade, CEP: 33170800, no 

município de Santa Luzia/MG, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios 

necessários, conforme projetos, planilha orçamentária e documentos complementares, em atenção às necessidades 

do município contratante. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1

Contratação de empresa especializada para a construção de 

Escola 9 Salas, em tempo integral  Padrão FNDE, na Avenida 

Adail Tófani, nº 202, Bairro Liberdade, Santa Luzia/MG, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de 

obra e acessórios necessários. 

Unidade 1 R$ 9.742.235,0175 R$ 9.742.235,0175 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
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1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, conforme 

especificado no Termo de Referência. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato previsto será de 18 (dezoito) meses, da assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 105, c/c art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA  PREÇO  

5.1 O valor global estimado, preliminarmente, pela Administração, para a execução do objeto, é de R$ 

9.742.235,0175, conforme planilhas orçamentárias anexas a este Termo de Referência. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Após o interregno de um ano (12 meses), e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados pelo contratante mediante a aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção-M (INCC-M), 

por ser o índice oficial que reflete a variação dos custos de obras de engenharia, considerando que a data-base do 

orçamento estimado, aplicando-se o reajuste exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

7.1.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o índice definitivo. 

7.1.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.1.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Licitação, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 

92 da Lei 14.133/2021; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado no Termo de Referência, no edital 

de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

8.1.3 Proporcionar todas as condições necessárias para que o Contratado possa cumprir o estabelecido no 

contrato; 

8.1.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a 

ser solicitados pelo Contratado; 

8.1.5 Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos serviços objeto do contrato; 

8.1.6 Estabelecer o prazo para início dos serviços após reunião inicial com a Contratada e registrado em ata; 

8.1.7 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou 

entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 

8.1.8 Exercer a fiscalização do contrato através de servidor designado para tal, documentando as ocorrências e 

manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato; 

8.1.9 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no Edital e na 
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legislação; 

8.1.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal ou fatura fornecida pelo Contratado, no 

que couber; 

8.1.11 Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da Fiscalização Técnica, nos termos do art. 117, 

da Lei 14.133/2021; 

8.1.12 Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para prestar 

esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos trabalhos; 

8.1.13 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de licitação e seus 

anexos, bem como na proposta; 

8.1.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência, do Edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta, 

para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

8.1.15 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os defeitos ou irregularidades, que 

porventura, sejam encontradas na execução da obra; 

8.1.16 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado;  

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

e) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de 

sanção e supervisão direta sobre os empregados do Contratado; 

f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos 

casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no 

mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que mediante justificativa e previsão no instrumento 

convocatório da contratação;  

g) Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores públicos, não previstos no instrumento 

contratual, e 

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

8.1.17 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.18 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.19 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.20 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 92, da Lei n.º 

14.133/2021; 

9.1.2 Visitar o local da obra, por meio de seu responsável técnico, documentando fotograficamente as condições 

locais, avaliando toda a complexidade que envolve a execução do contrato; 

9.1.3 Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), no 

prazo estabelecido no art. 27, § 1º, da Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos do art. 2º da Resolução 91/2014 do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na 

forma e prazos da Resolução n.º 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e/ou da Resolução n.º 

36/2021 do Conselho Federal dos Técnicos Agrícola (CFTA), e apresentar a administração; 

9.1.4 Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 

9.1.5 Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de Referência; 

9.1.6 Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as licenças e/ou autorizações exigidas pela legislação 

municipal; 

9.1.7 Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a proposta apresentada, normas e 

procedimentos técnicos e legais, ficando ao seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

informática, fotografia e telefonia, bem como arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.1.8 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada (quando couber), que formarão um conjunto 

de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
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impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 

para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.1.9 Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.1.10 É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao INSS, e o repasse ao município dos 

respectivos dados do Cadastro Nacional de Obras (CNO), bem como a entrega ao final da execução da respectiva 

Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), ambos da obra, como 

condição para o recebimento da última parcela. 

9.1.11 Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou RRT  de Responsabilidade Técnica do 

Conselho de Classe referente à execução da obra  sendo o recolhimento das taxas às suas expensas. 

9.1.12 Manter durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência. 

9.1.13 A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos empregados da obra e, mensalmente, 

junto com a medição, comprovar o pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas e demais 

despesas resultantes da contratação de pessoal (inclui taxas de ARTs e RRTs) e de recursos para a execução dos 

serviços objeto do Edital, condição para liberação da medição mensal; 

9.1.14 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados na Planilha 

Orçamentária e Edital, fornecendo todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável 

pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o término dos serviços, 

obrigando-se a repará-lo de imediato; 

9.1.15 Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas nas planilhas e 

especificações técnicas, não sendo a eventual existência de falhas neste, razão para a execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza; 

9.1.16 Obedecer integralmente ao plano de segurança dos serviços/obras, conforme as Normas de Segurança do 

Trabalho, bem como respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e as posturas municipais sobre a 

execução de obras/serviços em locais públicos; 

9.1.17 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços e 

empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

9.1.18 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, admitindo-se subempreitadas 

relativas a serviços especializados, uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 

Fiscalização; 

9.1.19 Apresentar, por escrito, à Fiscalização, o profissional responsável pela execução dos serviços, caso este 

seja distinto do apresentado na licitação, devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas 
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por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica e registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), exigidas na habilitação deste certame; 

9.1.20 Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as exigências e qualidades técnicas pertinentes. 

9.1.21 Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver atendendo a contento a fiscalização do Município, 

a justificativa deverá ser registrada no Diário de Obra. 

9.1.22 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do 

Trabalho; 

9.1.23 Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as 

medidas para corrigir tal situação; 

9.1.24 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução dos serviços; 

9.1.25 Encaminhar à Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de produção, análise de materiais, corpos 

de prova e outros elementos informativos relativos aos serviços executados; 

9.1.26 Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à fiscalização, mantendo em perfeitas 

condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos necessários à vistoria da obra; 

9.1.27 Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, conforme modelo aprovado, tomando 

conhecimento, através dele, das observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, obrigatoriamente, 

as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos 

à sua inferência, as consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das etapas caracterizadas, os acidentes de 

trabalho, as respostas às interpelações da Fiscalização e a eventual escassez de material que resulte em dificuldades 

para execução dos serviços em tempo hábil; 

9.1.28 Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando choques, pancadas ou 

quebras, os vários materiais a empregar na obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade 

ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

9.1.29 Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos materiais a utilizar, que uma vez aprovadas,

passarão a fazer parte do mostruário oficial dos serviços para fins de confrontá-lo com partidas de fornecimento; 

9.1.30 Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais não especificados ou rejeitados pela 

Fiscalização; 

9.1.31 Transportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais aproveitáveis provenientes de remoções e 

dele retirar os materiais inservíveis, às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a menos 

que especificado em contrário 

9.1.32 Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, respondendo, 

inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Município. 
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9.1.33 Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização dos serviços depender de aprovação 

de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de telefonia e 

saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início de 

utilização, que deverá coincidir com a entrega do serviço, cabendo-lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes e 

aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

9.1.34 Seguir o cronograma físico-financeiro de execução da obra, se responsabilizando por atrasos 

correlacionados a falhas operacionais, falta de planejamento, materiais ou equipamentos da contratada; 

9.1.35 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 

pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros; 

9.1.36 Todos os danos causados às instalações, revestimentos, pavimentações etc., em conseqüência das obras 

ou por necessidade delas, serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para a contratante. Na execução dos reparos serão usados materiais de qualidade 

reconhecida; 

9.1.37 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por 

culpa própria ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, 

ligadas ao cumprimento do procedimento licitatório a ser realizado pela CONTRATANTE;  

9.1.38 Responsabilizar-se por todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos pessoais 

ou materiais. O Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e nem 

atuará como mediador em conflitos que deles resultem; 

9.1.39 Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus empregados que exerçam atividades no 

canteiro da obra e responder, nos termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 

material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos 

serviços; 

9.1.40 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

segurança do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços 

contratados, no desempenho de suas funções referente à prestação de serviços, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE, ficando, ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício; 

9.1.41 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens anteriores não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

para com a CONTRATANTE; 

9.1.42 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº20162/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2025 

CONTRATO Nº 008/2026 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida  Santa Luzia/MG  CEP 33.045-090
 licitacoes@santaluzia.mg.gov.br

   
  P á g i n a 9 | 17 

9.1.43 Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na CONTRATANTE, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços; 

9.1.44 Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a proteção e conservação de tudo que já 

tiver sido executado, bem assim, vigência da garantia à execução; 

9.1.45 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

9.1.46 Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade (assim entendida a gradação de qualidade 

superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

especificações da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material improvisado em substituição ao 

especificado, assim como não se admite adaptar peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em 

substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas; 

9.1.47 Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do produto; 

9.1.48 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao especificado, 

compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório 

tecnológico idôneo, a critério do contratante; 

9.1.49 Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da 

contratada, observadas as leis em vigor. Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes 

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e 

aproximação de pedestres. Apresentar à fiscalização a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), que será 

apreciada pela fiscalização, juntamente com a coordenação de obra e sua segurança do trabalho; 

9.1.50 Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais luminosos de advertência ou orientação, 

durante o dia e à noite; 

9.1.51 Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe foram adjudicados obrigando-se dentro do 

período de 5 (cinco) anos, de acordo com o artigo 140, §6° da Lei Federal 14.133/2021 contados a partir da data de 

entrega de seus trabalhos; 

9.1.52 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.1.53 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, da Lei Federal nº 8.078, de 1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital de licitação e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.54 A aprovação por parte da Fiscalização ou da Contratante de detalhes elaborados pela Contratada não a 

exime de responsabilidade por erros ou falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a 

Contratada acionar a Fiscalização, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à Contratada a 
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solução adotada; 

9.1.55 Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais haja dúvidas, caberá à Contratada 

apresentar detalhes executivos, que serão submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, 

sem ônus para a Contratante; 

9.1.56 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual; 

9.1.57 Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, responsabilizando-

se pelo cumprimento da legislação dos salários-mínimos profissionais de cada categoria e dos Acordos Coletivos de 

Trabalho ou legislação específica; 

9.1.58 A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados realizem pessoal e diretamente os serviços 

do objeto contratual; 

9.1.59 Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de materiais junto ao local dos trabalhos; 

9.1.60 Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros por falta de sinalização, escoramentos mal 

executados ou falha no uso dos equipamentos; 

9.1.61 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.62 Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao público estando à mesma em 

conformidade com as normas oficiais e modelos definidos pela CONTRATANTE; 

9.1.63 O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de duração do processo executivo, que se estende até a 

conclusão das obras/serviços contratados, caracterizado seu término pela expedi

 

9.1.64 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando houver:  

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;  

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

c) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da 

execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;  

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;  

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

9.1.65 Responsabilidades sobre o canteiro de obras: 

a) a localização, operação e manutenção do escritório local serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização; 
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b) a contratada será responsável pela ordem e segurança no canteiro de obras, providenciará, construirá e manterá 

todas as barricadas e sinalização necessária; 

c) a contratada deverá tomar todas as providências cabíveis para a proteção da obra e segurança do público; 

d) caberá à Contratada a manutenção das construções, instalações e canteiro de obras até o final da obra; 

e) após o término das obras e antes do pagamento final contratual, a Contratada removerá todas as construções 

provisórias com exceção das de propriedade de outros, e as que a Fiscalização determinar e efetuará a limpeza final 

de toda a área. 

9.1.66 Responsabilidades sobre os equipamentos: 

a) empregar em número suficiente equipamentos para a execução dos trabalhos dentro dos prazos previstos no 

cronograma da execução; 

b) dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas em reparo ou deficientes; 

c) A relação do equipamento principal deverá ser aprovada previamente no início da obra pela Fiscalização. O 

transporte do equipamento à obra, bem como sua remoção para eventuais consertos ou sua remoção definitiva da 

obra, correrá às expensas da contratada. 

9.1.67 A contratada se obriga a comprovar o cumprimento das cotas legais de aprendizagem profissional e de 

pessoas com deficiência ou reabilitadas, conforme o disposto no art. 429 da CLT, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 

nas normas complementares expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência. A comprovação deverá ser 

apresentada no ato da contratação e poderá ser exigida a qualquer tempo durante a vigência do contrato, sob pena 

de aplicação das sanções administrativas cabíveis. (Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o 

Município e o Ministério Público do Trabalho  Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região - Processo SEI nº 

4.1.000002277-6 e Processo Judicial nº 0010059-78.2022.5.03.0095). 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12.2 Além das infrações presentes no termo de referência, anexo a este contrato, o descumprimento das 

obrigações referentes à observância das cotas legais de aprendizagem e de pessoas com deficiência constitui 

infração contratual grave, ensejando a aplicação de penalidades conforme a Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções trabalhistas e previdenciárias cabíveis. (Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o Município 

e o Ministério Público do Trabalho  Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região - Processo SEI nº 

4.1.000002277-6 e Processo Judicial nº 0010059-78.2022.5.03.0095). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.7 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.8 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3 Indenizações e multas. 
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13.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limitede 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 031  Secretaria Municipal de Educação 
Subunidade Orçamentária: 006  Gerência de Obras e Manutenção 
Projeto/Atividade: 12.361.2038.1006  Const., Ampli., Reforma e Conser. Equip. Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 
Fonte: 1500 
Ficha: 2151 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 
Fonte: 1570 
Ficha: 2152 
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15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Santa Luzia, 25 de fevereiro de 2026.

 
 

_________________________ 
Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

_________________________ 
HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
 
 

_________________________ 
Davidson Henrique da Silva Dias 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº20162/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2025 

CONTRATO Nº 008/2026 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida  Santa Luzia/MG  CEP 33.045-090 
 licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                              

   
  P á g i n a 16 | 17 

 

 

 
 

ANEXO I AO CONTRATO 
 
 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 
 

 
A EMPRESA ZURICH ENGENHARIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 42.968.202/0001-71, por 
intermédio de seu representante legal, o Davidson Henrique da Silva Dias, inscrito sob o CPF nº 
xxx.912.656-xx, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no artigo 429 e seguintes da CLT, na Lei nº 10.097/2000 e na Portaria MTP nº 671/2021. 
 
 
 

Santa Luzia/MG, 25/02/2026  
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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ANEXO II AO CONTRATO  
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 

 
PROCESSO Nº 20162/2025 

 
 
A empresa ZURICH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.968.202/0001-71, sediada na Rua São 
João da Vereda, Nº 115, Bloco 2, Apartamento 404, Bairro Santa Branca, Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 31565-480, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou os 
produtos são fornecidos por empresas que comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade expressas na legislação pertinente, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, em consonância com o artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

 
Santa Luzia/MG, 25/02/2026

 
 
 
 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

 


